
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 
MOÇÃO Nº 144/2018 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal, para realizar em caráter de 
urgência serviço de poda das copas de 
todas as árvores no entorno da linha férrea, 
na Avenida da Saudade, entre o bairro Vila 
Grego e o bairro Batagin, neste município. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por vários cidadãos que 

costumam transitar pela Avenida da Saudade, neste município, onde estes reivindicam 
melhorias quanto à segurança no local; 

 
CONSIDERANDO que o pedido se deve ao fato de que as árvores estão com a 

copa muito cheia e baixa, sendo que muitos cidadãos acabam atravessando pela linha férrea 
para ter acesso aos bairros Batagin e Vila Grego; 

 
CONSIDERANDO que esta situação de pouca iluminação e visibilidade vem 

sendo aproveitada por indivíduos estranhos ao cotidiano dos referidos bairros, pois estes 
indivíduos estão praticando atos ilícitos pelo local (consumo de drogas e roubos), além de 
deixarem as mulheres temerárias, pois pode vir a ocorrer algum tipo de violência sexual; 

 
CONSIDERANDO que os cidadãos acreditam que a realização de serviço de 

poda dos galhos baixos dessas árvores plantadas em toda extensão da linha férrea existente 
na Avenida da Saudade poderia proporcionar maior iluminação e visibilidade no local e 
consequentemente maior sensação de segurança a todos; 
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              Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO 
PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal, para realizar em caráter de urgência serviço de 
poda das copas de todas as árvores no entorno da linha férrea, na Avenida da Saudade, entre 
o bairro Vila Grego e o bairro Batagin, neste município.        

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de fevereiro de 2.018. 
 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador / Vice Presidente- 


